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EXPEIDIENTE 

E' nosso unico ngt9n-
te era Allemanha, Fran-
ça e, Italia, o sr. ADOLC 
STEINEtt — flarnburgo. 

1rEARCrr:iT. ION. 1.5 

GilerO-a sezia guiai-tel à 
gracnjcalarla noa arn•aaa 

0 povo vae brevemen-
te ser chantado a eleger 
os seus representantes. 
Estamos tio anho do 

Senhor de 1881. E já 
tempo de que se faça era 
Portugal urna eleição li-
V 1,o. 
A adininistração grui" 

jola foi urna peste que 
assolou o paiz. 

Sere partido sério, que 
os acompanhasse, essa 
ancia (luzia de ambicio-
sos, que ahi estiveram 
'>2 ine'zeS deshonr•ando 

os sellos do estado, in-
ventararn tr trla canlat-Czdet'i(, 

vandalica composta das 
seguintes fracções 

1."—Todos os que por 
indignos não tinham si-
do attendidos pela rege-
neração nas suas preten-
tenções de empregos pu-
blicos. 

2. -Todos os calotei-
ros da que se 
tjucriam vingar dos em-
pregados fiscaes, que os 
obrigavam a pagar o que 
deviam ao thesouro. 

3.a-- Todos os esfai-
inadoS, que vêem sem-

pre n'urna rnudan•a de 
situação uras ensejo para 
tentar abocear qualquer 
benesse. 

4.'•_- Uris certos reprx-
blicanos e socialistas, 
que ter, tudo a ganhar 
cone os governos irnuso-
raes e oppressores. 

.g-- Os chie estavam 
coar o olho tias queridas 
tratadas. 

G•a_0's restos disper-

sos cios antigos partidos 
historico e reformista, e; 

entre cites, alguns lio= 
inerrs cie boa fé, que ou 
logo se atl•astar'aru COM 
nojo, ou se conservaram 
até ao fria para w0r1,11 
terem o direito de. os 

fulminar coro o seu des-
prezo. 

7.'— Os quë não ti-
nham podido obter dos 
governos regeneradores 
titulos, cartas de conse-
lho, comrnerrdas e outras 
mercês honorificas para 
si, e para negocio. 

t3.'-- Os irisignitican-
tes, que queriam ser de-
putados, t; as suas res-

pectivas parei}relia e cli-
entella. 
W'— Os batoteiros e 

fallidos que queriam ser 
governadores cieis, e a• 
suas respectivas paren-
tella e clicntella. 

10.°---0s reaccionarios 
e jesuitas. 

11.'—E, finalmente, a 
canalha, c os • lept`n(len-
tes cios inaridões de raça 
granjola. 

I+oi, cone o berreiro 
('esta gente, que elles 
consegniraui subir ao 
poder, foi por causa d'ei-
la que se deshonrarar) 
o cahiram amaldiçoados 
pela parte séria, proba, 
cotrscieraciosa e patrioti-
ca do paiz. 

Sob o dominio d'essa 
pressão ignominiosa, os 
rnínistros graujolas en-
tregaram-se a todos os 
delirios de urna feroz e 
desvergonhada plutocra-
cia, que era a conse-
quencia infallivel e ine-
vitavel dos avíltantes e 
horrorosos compromis-
sos, que se haviam vis-
to obrigados a contrahir 
quando estavam lia op-
poSictio. o 

D'ahi derivaram 

---Ás tratadas de `for-
res e Pariipilhosa. 

---As perseguições. 
—As vrriganças. 

--As demissões. 
—As transferencias. 
—As luvas. 
— As coninaissões' elos 

tiepotes ao estrangeiro. 
--ias s•,ii(licaiieias M-

ftínrantes. 
—0 roubo impune na 

alfan`dega do Porto. 
—0 roubo inipune na 

alfandega de Lisboa. 
0 roubo inrputie no 

Correio. 
—0 roubo impune tia 

telegraphia. . 
—0, roubo irnpunë no 

com inlssariado de Cot til -
1)r'a. 

—As ,gratificações es-
(;andalosas e illegaes aos 
tlepotes. 
—0 roubo de direitos 

adquiridos para acconi-
tnodar gr•anjol<ada. 
--Os assucares ava-

riados. 
—, A tra lacta do petro-

leo.,. 
-A tratada dos brins 

para vellas. 
—A .tratada das tàras 

metralicás. , 
---Os despachos ille-

gacs e escandalosos. 
—As fornadas escan-

dalosissirnas. 
--A cumplicidade cota 

os arruaceiros. 

---A encouirlaen(la das 
pateadas ao snr. Fontes 
na galeria da camara 
dos pares. 
--A tratada do sello. 
--As cutiladas no po-

vo e muitas outras mal-
versações, e muitos ou-
tros .escandalos, que é 
ínutil tilerlcionar,porque 
não lia querer os ignore. 

Durante a sua nefas-
ta gerencia, esse nefas-
to ministerio teve a es-
tugida, coragens : 

---De fazer pares e deputa-

dos os redactores do Popular e 
do Proaº•essi's'ta, que havia►r► in-
sultado e calumniado o rei e a 
rainha. 
—De tentar despopularisar 

o rei, obrigando-o a não lomar 
parte nos festejos populares e 
nacionaes do iri-centenarío do 
ca moes. 
—De quosi aniquillar o exer-

cito com medo d'elle. 
—De nomear governadores 

civis batoteiros, homens infa-
►nados pelas fallencias de ban-
cos, salvando elles o seu di-
nheiro, caloteiros da fazenda, 
.(! doutores que ainda estáo pa-
;ndo em prestações certos des-

vios de dinheiros dos seus cli-
t,ntes. 

--De fazer com que a maio-
ria votasse em duas edições 
differentes e contrarias a cele-
bre inalada de turres. 

--De impór sello nos annun-
cios dos jornaes e bilhetes dos 
iheatros para, a final, não co-
I►rarem nem uma coisa nem ou-
tra. 
—De deixar impune, 1bafon-

ilo o processo, o Éóubo da pa-
daria militar. 
—De votar o tratado de Lou-

renço Marques depois de o de-
'-lararem a venda da patria. 

--De auciorisar a concessão 
daLambezia quando a podiam 
ter annullado. 
—De, fazer contractos de na-

vegação com burla manifesla 
para proteger a afilhadagem. 
—0e permittir a um ricasso 

o despacho livre de urna rica 
mobilia com prejuizo de réis 
3:800000 para a alfandega 
de Lisboa. 
—De deixar encher o paiz de 

jesuitas, e de lhes dispensar a 
mais cega protecção. 
—De ter faltado a todas as 

promessas de melhoramentos 
que haviam feito ao Porto. 

--De ter engulido o program-
ma com que haviam engodado 
uma parte do paiz. 

--De ter consumido, além de 
toda a receita do estado, 26 
mil contos reaes e effectivos, 
obtidos por emprestilnos e sal-
do que encontraram nos cofres 
publicas quando entraram—sem 
ter feito uma unica obra de 
importancia. 
—De reduzir quasi à fóme 

o funccionalismo, que julgava 
adverso, dispensando optimas 
gratificações aos que eram seus 
parciaes. 

--De ter aninhado no mi-
nisterio das obras publicas; gra-' 
ças a um escandalosissimo con-
curso, o celebre Elvino de Brito, 
e o homem da mulher ao pôço. 
—De ter feito, a escandalosa 

promoção de engenharia para 
beneficiar deputados da maioria. 

-- De ter suspendido a refor-
ma dos coroneis com ò fim de 
não conceder á arma d'infan-
teria, as promoções a que tem 
jus. 

.—De ter anichado nas mat-
tas o sr. Condido de 111orães, 
e, ele lhe dar de presente a 
gratificação illegal de um conto 
de réis. 
—De, ter no testamento, crea-

do de proposito, um lugar para 
anichar o mano cio grande Me-
licio, esse insignificante politi- 
co que nunca abriu a bôcca 
a,n po•1-monto - - " a n l,nra hn-

•,ejar, eque já tinha conseguido , 
que o mesmo mano andasse 22 
,nozes a passeior por Lisboa 
ranhando o ordenado de um 
emprego que tinha em Vizeu. 
—De ter feito uma lei dè 

instrucção com o fim manifesto 
de impedir a illustração do po-
vo, exigindo propinas elevadis-
simas, que o mesmo povo não 
póde pagar. 
--De ter escandalosamente 

despachado 1.° official do mi-
nistt;rio do reino o grande o 
celebre Castro das syndicancias, 
preterindo o bacharel Pereira, 
que tinha sido classificado em 

primeiro lugar. ---De gastar sommas impor-

tantissimos com concertos de 
egrejas na vespera das eleições. 
—De nomear illegalmente 

uma récua de cabos de policia 
para opprimir os eleitores da. 
opposiçáo. 
—De arrastar nos tribunaes 

de Paris a honra nacional e o 
nome do soberano. 
—De fazer commendador do 

Christo o homem que apanhou 
o despacho da mobilia livre de 
direitos. 
—De conservar no ministerio 

o brande Barros Gomes, conhe-
cido em todo o paiz pelo tes-
tamenteiro infiel do Maranhão, 
depois de esbofeteado pelos tri-' 
bunaes que se opposeram á 
infamissima burla, que elie in-
tentára, de evitar ser citado pa-
ra dar contas da herança so-
negada." 
—De ser dominado e diri-

gido pelo immortal Marianno 
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de Carvalho, o da nota; o do' 
su:i r •idio: o'da assóciaçãophai•-
niaceútica. 

--De fazer 157 aposentações 
e reformas no '• correio para 

atiichnr os ;ranjolas esfaimados. 
. ; 

De , empr o , irnposlo de 
rendimr nim durnnte quasi um, 

nnno, só dos juristas e dos eui-
prc`ados publicos. 

faremos Daqui ¡rara 
não encherinos o jornal 
iodo cone os desaforos 
da corj a. 
n hovo (leve conju-

1'/ar-se para gne rrefar se;in 
quartel esses vendiMiões 
da .patriA› tia console»- 
cita. Deve rnonteal-os eo-

ino a lobôs: Forain elles 
gne'o esl'olartam éoni tri-
butos, çni prestjinks, e 
auginento eRpantoso ela 
divida flucLnante. 

A' urna corltria os llia-

Mannos ! 
A F 

É urna contra os Isi-
dros ! , 

% urna contra os tes-
tamenteiros infleis! 

A' urna contra os pn-
J HOIs do prior tia LuIm! 

A' urna contra os es-
fo adures do povo! 
V urna contra os homens 

das (raladas! 
. A' • urna contra os falsilìca-

dores cios recenseamentos ! 
A' urna contra os comilões! 

_A, Ufrla rnnfr- a nnffln rir_ 

gantsada eleitoralmente! 
A' urna contra a corja ! 

(G. ela Granja) 

, glwStão alto rmeeolíbli ieo-
to elo Heet:ino Deus 

-Pelo nosso illusundo cnile-
ga de Bmgà, o Anài o do Povo, 
fói publicada uma interessan-
te correspondencia desta villa, 
que faz ver a verdade dos fa-

ctos adulterados pelos irnpa-
lhões de prorissào. Eil-a : 

Pego na penna não para respon• 
der a uns calurnniadores canalhas 
quo, semelhaliies aos rafcirits acor-
rentados, que haldàmente se esfol'-
cani por atassalhar as canchas dos 
que perpassam, procuram por lodos 
lis modos vingar-se daquelles, que 
os desprezam, com torpes injurias 
k abànkdnias caluninias. 

'I'ambem não nos dirigimos ás 
pessoas•solas d'esla vi11a, escreve-
rmos sim para lodos aquelles que 
possam só ler conhecimento cio hu 
Cio pelas informações vilmente rnen-
tNosas que uns patifes lem manda-
do publicar n'tius pifros jornaes, 
que sio canos cie esgoto, onde to-
las as immundicies o superfluida-
des tem entrada franca. Poslo isto 
vamos noticiar com toda a impar-
cialidade, o que se tem passado no 
recolhámonio do (Menino Deus o di-
zendo a verdade, hofia de inda a 
esta de rheforica, mostraremos sem 
enforco c na • inaxima evidencia, que 
o administrador do concelho sê pé-
de 'ser censo ralo por ter sitio muito 
¡ít'odenle de mais. 
" U estado anarebico do recolhi-
mento do'Bfenino Deus não e coisa 
de agora, já d'effe clava conta um 
(Alicio do administrador em novem-
bro cio asno passado e que o « 13ar-
CCHerse», lpasquirm granjofa, com 

,grande gosto publicou ( ide que eu 
cambem vou dar conhed meti to* aos', 
leitores do « Arraigo do Povo». 

Diz assim o ofpicio: , 
«Ex.m." Snr.'—Constando n'esta 

Administração, Eq ue Bino liècolhimen-
to de que V. A ra é na ttegen-
A, as suas subordinadas não respei- 
tom as ordens de V. Ex.' emana-
das, o que ailn deixa de ser um 
grande real, pois sem ordens, sub 
missão c respeito não se alúngem 
os fins para que essas casas foram 
ecoadas-- que deixem ser os de nio-
ralidade e bons costumes, que Ar 
vam d'exemplo e emimulo, a quem 
de fóra as obsérva:=Cumpre-me le-
var no conhecimenlo de V. Esf que 
velo com desagrado e lrisiura latis 
necorrencias, o lamenlo, que tinas 
se doem »'esse Recolhimenlo, de qne 
V. Ex.° é digna Itegenle. E' preci-
so, Tque % EU corri pála ï ris sua-
sorlaS e força (lo Cugo, Impera es-
te grave maj, que pédc tornar maio-
res proporções, e maior escaridalu. 
Para o evitar . conte V. Ex." com 
toda a força,•que esta -Adminislra-
00 Ihc possa dispensar. •t 

Devo lembrar a V..Exf, que pa-
ra a boa Vem ,!'esse .estabeleci-
n)enlo, muito convem, que pessoas 
cslranhas a elle, não vão para agi 
enveler-se e passar o tempo, 11 
vando e trazendo factos e occorren-
cias, com (sue nada interessa a Re-
lig ão e os bons costumes, que de-
vem ser a norma por quê se deve 
rr1; alar esse estabelecimento: — nn 
interesse do mesmo é mais conve-
niento, que V. Ex. " probiba a.en- 
fada a lacs pessoas. 

Lembro mais a V: Ex.m que seria 
convenienle para a , boa or`dem e 
regularidade disse [tecolhimenlo— 
estabelecer, como principio, que as 
irmãs . suas subnrdinadas; não pos-
sam fallar, se não cora a sua fami-
lia ou parentes prosimos, e esses 
mesmos com ouciorbação de V. I f 
e se tanto o julgar necessario, pon-
do-lhe escuta,— que todas as lies-
.,... .r. rs,a quu lenlaam négocros 

a ( ralar o façam por inlermedio de 
V. Ex," ora pessoa devidamente au-
ciorisada;—que lodos' os objectos 
de entrada e sahida das irmãs re-
colhidas sejam examinados. 

'Paes me parecem as prescripçõdS, 
que V.' Ex.° para a bisa ordens e 
regularidade, do eslabelednienio, de-
ve pôr em pralica, sem prejudicar 
outras, que V. Ex." entenda, que 
melhor condusam ao tini. ' 
Não preciso dizer a V. Ex.", quacs 

silo os direilos e nbr¡gações Ao seu 
cargo, porque mniln bem os deve 
conhecer;=porém, peça licença pa-
ra lembrar-lhe, que na pessoa cie 
V. EU reside i força d'auctorida-
de, e qne esta, por inoressë'de lo-
(Ia a communidado, deve ser aca-
tada. 

E' por isso que V. Ex." p()dc e 
deve"reprimir lodos é, quaçsquer ex-
essás (tas soas Srrbor•drnadas, fa-

zendo-as acatar as suas ordens; que 
devem ser, religios;imenle cumpri-
das com stlbniásão e respeito; pois 
sem isto, não, pódq existir a, fami-
lia, é' já arais esta, 'que (leve ser-
vir de espelhn e exemplo aos "que 
de fóra a conlemplarii. , , 

Se assina o enlonder, que im ler 
a Ioda a conimunidade este meu of-
lido, fazondo-lhe sentir da minha 
parto o meu desgosbA quando, por-
ventura me vir obrigado a empre-
gar ris navios cocurNov que V. Ex." 
de mim exija--que empregarei, in-
dependente do qualriner considera-
ção sempre que sela necessario pa-
ra -r('stabelCcer i' boa'ordeln, rCs_ 

pcilo o moralidade.-•- Deus Guarde 
a V. Ex."—SarcollW 17 de nm 
v'embro de 188V--Em Sr." il¡cl-
dre Flegenle do liecolhimenlo do 
Menino Deus, desta olha—O Ad-
ininisirador Subsi¡luto do Con Iin, 
José Siloer•io ela Cunha Ozoº•io.» 

Emi vir'tude'desto oflicio haviam 
de ser tomadas algumas provideu-
cia;, mas se as (olharam n:io deram 
resultado algum o as coisita foram 
de um! a púor,• e o actual adminis 

irador do concelho, cumprindo una 
imprescriptivel dever, tomou coplie-
cimento cabal d'isto, e =em officio 
de 28 de abril ultimo dizia ao exm.° 
governador civil: « Que se davam 
ali muitos abusos escandalosos, al-
tamente prcjudieácS e, perigosos 
para a moralidade c credito do mes-
mo recolhimento, taes corno conser-
var abertas as portas até alias ho-
ras da noite, adiniltir que entras-
sem , lá dentro frequentes vezes in-
dividuos do sexo masculino e dei-
xar as recolhidas alais novas cor-
responder-se á vontade e a lodo 0 
inslanle com pessoas suspeitas de 
lhe (lar maus conselhos.» Ora di-
cto per si infere bem o vergonho-
so estado a que aquillo chegnu. 

Dizia ainda o administrador a-
ctual na mesma dada, que foi ad-
millido no recolhimenlo na classe 
das pensionistas unia recolhida sem 
"¡lagar pensa( alguma õ que muilas 
que ali entravam pagavam uma pe-
quena pensão e desigual, o que 
causava evidentemente graves pre 
juizos ao eslahelecitnento. . , . 

Como ninguem aqui ignora a au-
rtoridade adminislraliva empregou 
todos os . meios para emendar a-
quelle estado de coisas, que de mo-
do algum podia assa» sei' Inlerado, 
ruas nada conseguiu. Acnnleceu-lhe 
o mesmo, que ao seu antecessor. 
. C os abusos, devidos á directa 
influencia da hoje ex-regente, não 
se,poderanl corrigir. 
, A commissão adininislrativa do 
egUbe!cdmento lambem nada pôde 
fazer e por odes juslissimos moli-
vos vru-se.o su administrador dn 
coneclho`na' nccessïdade de em of' 
fido de 21'de maio ultimo pedir 
itr•gentes providencias ao nobre cho-
fe cio dislriclo, aconselhando a de-
posiçtto d'aquella regente, que pela 
sua idade de 30 nunos, mau genio, 
pouca, inlelligenria não podia de 
❑rocio albúm d"empenhar aquelle 
cargo. 0 exm.° governador civil, 
tomando em consideração o estado 
aoõ•ínrai uio que se achava aquelle 
estahclecimenlo e a falta de capa-
cidade de referiria regente, suspen-
deu-a por alvará de 23 de maio 
passado, altendendo assim as jus-
ussimas reclamações do adminis-

trador do concelho e da commissão 
adutinlstraliva. 
A aucloridade acompanhada dos 

membros dAquella commissão, • foi 
-ern cumprimento do seu dever in-
linini. á tal regente o alvará que a 
suspeúdia. ' ' 

Esta senhora começou já nesta 
,uccaspo a portar-se d'um modo, que 
c•ra sutliciente isso para a tornar 
indigna do caro que ecetipava. Pe-
diu primeiramente ,5 dias para fa-
zer• erilr•ega a ❑  rigenio, depois 
.a se c,onienlava com 3 e finifuten-

•te .,queria sé o alvará reconhecido 
pelo tabelli:io. 

hasta ultinia exigencia tem graça 
e da medida da c•omputenc¡a da ex-
regente para o seu carga►. 
0 sr. administrador do concelho 

e xis. de co màmãm revestidos de 
uma paciencia singular„ por, espaço 
'de 2 horas desde, as 0 ás 11 da 
manhã ei iprodabam lodos os meios 
Brandos c de prudencia. 

Nada, porém, se pôde conseguir: 
á v•isbi do que o su ad"nïstrador• 
do concelho intimou a tal ex-re-
genie para.obedecer, c reagindo el-
la a lal intimação, mandou com as 
formalidades Iegacs laviar auto de 
desobediencia aos mandados da au-
cloddade. 
E cai seguida sendo-lhe nada 

a entrada no interior do recolhi= 
mento mandou, lavrar auto de ar-
rombamento, e apossou a nova re-
enie na in•veslidura do governo 

d'agaclle eslabelecimenlo. 
Foi a'esla occasião que se deram 

ali súcias vergonhosas que mostram 
sobejamente a•lmbecilidade da ex-
regente e ('algumas recolhidas e a 
malevolenc¡a daquelles que com 
sétm conselhos a levaram a prati-
car actos tão repmhensíveis. [lou-
ve grande algazarra, grilos á d'el-

rei e por ordem da ex-regente to-
cou o siso a rebate. Isto embora 
pareça inacrcdilavel é a expressão 
exacta da verdade. E d'íslo tudo 
mandou a auctoridade administra-
Uva lavrar auto, que remelleu pa-
ra o poder judicial. Creio que nin-
guem dirá que dó foi, além de le-
gal, nimiamente prudente o proce-
dimenlo do snr. adniiuislra(lor do 
concelho. 
E se ha alguma coisa de censu-

ravel é essa derna iada prtrdencia 
do Sr. adminilr'adop pois e cerlu 
que devia ler mandado para a ca-
deia immedialamenle essa ninhada 
de 1larias da Fonte que tiveram o 
pascacio arrojo de resistir, à auclo-
ridado no cumprimento dos seus 
deveres. iloje, depois da expulsão 
das discolas e depois de ser inves-
lida no cargo de regente unia se-
nhora muik) respeilavel, reina a 
inaxima ordem e' socegO - »'aq(ue)la 

casa c , principiou uma epoca de boa 
administração, que a todos agrada-
rá menos àqueles a quem oprove¡-
laya :i anarchia d'aquelle estabele 
Mmenlo. Ficamos por aqui aguar-
dando a reso!nçcio do poder judi-
cial que ha- de ser de certo corre-, 
lissima, embora com alguma das 
surinrirlades judidus i(r Âóm inli-
mas retaçoes aquellcs que lodos in-
digilam como instigadur'es dos e1-

candalos praticados' na oceaslão da 
posse da nova regente. ' 
, liepetinios, enibora samamns que 
a gr'anjolada desta villa empenha 
a sua influencia á favor•das expul-
ias c authonfas como suas manda-
InHas, lambem conl¡amos no espi-
rito :de 'rectidá(i das adèioridades 
judiebes que saberão desprçoei%-
pada, e desapaixonadamente fazer 
justiça. F. A. 

01E9 i •EidCIAS 
CARTAS  Sf11,1i'AES 

Ponto, 1/ rir. Jt;nno 

Já  agi devem ler sabido da mor• 
le de dois homens que se assigna-
Aram durante a sua vida pela gran-
deza cio seu lalenlo. 

Chamava-se um Liltré, Vleux-
Ictnps o outro. 

Lith•é era o apnsinlo mais fervo• 
roso da philosn¡,hia pi,silivi; por 
cila trabalhou denndadamenlc até 
á hora da sai morlc, legando-lhe 
obras que tnoslram claranrenle n cu-
nho da sua poderosa individualida-
rlc. 

Nas lactas da scienria era sol- 
ciado destemido; d'elle disse um 
'dia Victnr Iluso: 

CA sua critica penetra tanto .nas 
ideias, que estas conservam clerna-
menlc aberta a for"ida que n'cllas 
faz » 
E Sainlc-f3euve. assiro o dr.feniu: 
«l:' ura homem de alma faminta, 

que se a'limcrìta em phìlos•o¡íhia c 
liUeralura tio pilo dos frirles». , 

Liltré deixou-nos obras (Ic. um 
rnerccjlitenlo u(ilavel, entre -cilas ás 
se uinlcs:—Illcclicina c medico,: rl 
applicaftìo rlrt plailosopkia positiva 
rrn governo r, ra sncicdadr,; Angusto 
(;nntle, A poesia Iannleyica c a anti-
ga poesia fi•cauceza. 

Fuinlou n « Jornal semanal dr, 111c-
diéinan; , depois, tini 1537, fundou 
o jorna¡ scientilico aA•l;xpericncia»; 
dirigiu e rollaburott na allisloria 
littcraria (lç Franças; e escreveu n 
admirável Uiccionario da lìlrgua 
francezi, que concluía em 157'?. 

Os defensores ela Llteocraciá vi-
rar» ri'cllc um inimigo ' lçrrívcl c' 
dírifiirairi-Ihc ataques violentos; o 
arcebispo de Parir., i?upanloup, lam-
bem escrcmu contra clle, e dos pe-
diu-se da Acadcniia quando I,illcé 
entrou, 

Mas v distie,clo philusupho era 
de bronze; as espadas dos seus ini-
migos quehravani-se assim gire Ih'as 
apontassem ao peito. 

No doce remanso da paz domes-
tica acabou serenamente aos 50 as-
nos aquella preciosa existencia tão 
querida para a França. 

Paz á sua Inemoria. 
Vfcuxlemps, celebre violinista bel-

ga, era filho de um afinador de pia-
nos; desde criança manifestou gran-
de ( alento para a musica. 

141uifó novo - ainda compaz musi-
ca ião prinu►r'osa que, por muito 
tempo se duvidou que fosse elle o 
SCIr agCl01'. 

'l'i,da a sualvida foi uma constan-
te peregrinará( pelas cidades mais 
noliveis da lsnropa o ela elmeriea 
onde conquistou um* nome notavel 
pelo seu peregrino (alento. 

Vicuxtemps havia nascido em Ver-
viers a ?0 de fevereiro de 15?0. 

—infelizmente » cio leni diminui-
do a epidemia da variola, 

t1 medicina homtrpatha tem co-
mido ris mais lisonjeiros resultados 
.com a applicação do vaccitailalarra. 
U extra.° dr. Victnrino Pereira 

!)ias, respeiiavel clinico) n'esla ci-
dade, fui o primeiro a pôr cm pra-
lira; c ci obsequiosa amïsade de S. 
ex." "devo eu a scgainle instrucção 
que envio e que •já foi publicada 
em um jorítal d'esla cidade: 

aVariala--Victnrino Pereira Dias, 
ipezar ( Jc estar retirado da sua cli-
nica, cnrtdoidn dos pobres que o 
trem procura(», üCCO(rilliCtlidnS das 
bexigas, leve ocasião de poder co-
nhecer que o verdadeiro medica-
menlo, lantn como praphylaticn, 
como cai tortos O:, períodos etc trio 
grave cnfcrnri(lade, era o vaecitai-
Itta)n na, ti." ou 3." dynamisaçãu se-
f;undo o estadú mais ou menos a-
gudo das bexigis. Scndu applicado 
logo que ellas se manifestem é in-
fallivci nos caso, (la actual crise; 
ttS que tl/.Gral» IiSU (JO 2aCCr1t??I26111, 

rins ao segundo, outros ao terceiro 
dia, viu-se-lhe terminar a febre, as 
dores de cabaça e elo corpo, prin-
'cipiarew amurchar as varrolas e a 
reapparcccr n appelilc; as dos mais 
atacados ao J.° dia eslavarn scccas 
e enes livres ele ( riflo o perigo. 
Como prnphylalico nas cr•canças 

que nào linhinr sido vaccina(las o 
que viviam nas casas onde as be-
xigas existia»), loniav'arn o vaccini-
nlcn, enão Ihc consta que alguma 
I'usçe accnmincltida, 

Faz isto publico para bem da htt-
manidadc, prornptificando-se a ira-
-ciar de graça todos os pobres que 
o queiram procurar em su.T , casa, 
na rnii dos Lavadouros, 19.» 

Accrescentou S. era que n vac-
cininunt póde ser tomado como pr•e-
scrvalivo contra a variola, porquo 
produz n mesmo.resullado ela vaccina 

licnl haja o tlislincto I'acollativo 
pelo bem que tem feito aos pobres 
»'esta triste conjunclura, ,não só 
tr•aiando-as, ruas ainda fornecendn-
Ihes• o medicamento sem retribuição 
al,^,tlnla. 

F1gllClli • a0 menos consignadas 
aqui ,os senlirnenlos altanie:ile ge-
nerosos e humanitários do illustro 
clinico., , 

,-Depois da • cnccrraçãq cias ca-
ntaras o;io 1>~•i 'novidades dignas (10 
nrenOn; encravou-se a roda- cios a-
con teci nicnlns políticos. 
• Veremos agora quem a ha-de de-

sencravar orlar-lhe azeite no eixo. 
---,1 questão dqs'porcos, que a 

principio parecia tomar certo in-
Crernen,to, nerì) essa se•vingou; ma-
tou-a (• digno governador civil ('es-
te dislricto. 

S. ex." foi duma crueldadé a to-
da a •prova; se nas proximas elei-
ções nos prohihe as rcuniúcs do 
liagiçal, bem, pudemos fugir para 
Cas!ro l,aboreiro. 
. -- Foi preso homem um homem 
conhecido ,ela alcunha de Pouca 
roupa por por nrn facto qac se justifi-
ca plCllafIiC[Ile péla alcunha gtto 
tem. , 
0 pobre ((rimem, que traz a dos-

graça agarrcida ara ºaolnc r¡uc Ibe po-
zera[n, roubou trai capote, sies, ca-
nliras o um colete, c por isso lá o 
cnc;rixaram na cadeia.. 

L, 



FOLT-TA DA MANITÃ 

,'riste coisa ! Vejam para onde 
mandaram um homea, que praticou 
a virtude cie procurar aquillo que 
lhe faltava. C. 

RECEXi( A 

D'assa fétida vinte grammas, 
Com,maís cento e eincoenta 
Da tisana do Assis, 
12 depois de mistura(lo 
Deniro de . um almofariz 
Junta, que é conveniente 
P'r•a bera fazer no` doente 
Alguns grãosinhos d11pista. " 

Faca, mistmo e,beba, 

Nascer(í um progressista. 

HUCNO 

]Em premio dos servicns valiosos 
Que em Barcellos prestou o Chimpan-

zé, 
dla-de o seu vulto grandioso erguer-se 
L' além dos mundos tri'((rpw de pé. 

Um dia levantou-se ura azeiteiro 
r,, na politica ergueu alto pregão; 
Ias dando co'as venteis ',' uni seleiro 

,!urro sahiu por onde, entrou Catão. 
T. G. 

ALI EU% DEC, IMETW0 

ftANCISCO 
,losé Ileuto 
iiveira, elo e%-
treino Penhora 

cio por, inequivoras pt•ovas de gan- 
cie estima que lho mauifestaraui os 
habitamos d'esta terra e muitas ou 
Aras pessoas de suas relsções, lo-
mando parte na sua irmensa d()( 

pelo fallecimeno no dia 11 de°ruam 
cie seu senitire chorado filho Fran-
cisco, agradece, por este nieio, na 
impossibilidade ate o fase(, por outro, 
a s. S. as e s. ex." a todos pro tes-
tando unia profunda gratidão; bens 
como não páde deixar no olvido 
e pelo contrario sp acha em grande 
divida de recnnliedmenlo para com 
os revd.m-ecdesiaukos e ill72 phy-
tarmonica desta villa que se pres- 
Saram gr•atuilamenle aos otrcios fu-
nebres. 

OSabaixo assignados agradecem 
o nianitCSEani, por este [meio, o seu 

cordial reconhecimento e gratidão a 
todas as pessoas que se dignaram 
cumpdmenml-os por ocosião do A -
leehnento da sua querida filhinha, 
U~ Na Aupsia, esMeAlmenle 
áquellas que assistiram ao responso 
ele gloria que, flor alma d'ella,• se 
rezou no dia 1 de maio ultimo, no 
templo do Senhor B01n Jesus (11 
C uz, e a acompanharam a sua ul-
tima manda no centiterio publico 
desta villa. 
rm= Cor ma d'Al.nreida Lucena 
lr'r'ancisco Vícír'a Felloso 

NL•iA•IGJI 
rAnA 1$S1 

MI Ho 
abátn el≤a•r ca>d>o>tá•oT•e ele feir-

Ko , .antór,~ ta coo. os novos 
,aria s = il ;pita• desde iK 

Qle Usado (]e 188 1. 

Contém: as tarifas gemes c esiie-
ciaes do Minho e i?ouro, liases dos 
Aranspories, conducr:(;es a domici-
lio, repulanlentos sabre bagagens, 

cites, recovagens, mercadorias, ga-
do,&; cálculos dos praicessos; mer-
cado, e feiras nos distr•iclos do Por-
ta, Braga e,, Viantia, tibellas ( Ias es-
tações centraes do Porto e Braga; 
notícia lopographica e burocrática 
de Barcellos, litteratura, &, íz, 

Preço 100 a•s. 
Vcnde-se na estaçfio do caminho, 

de ferro desta villa. (1,11) 

ela administração dYste con-
e lho de Huceilos se affax<aratn 
editam, á rmperimento'dii Ma-
noel Elias Fernnndes e A,flUso 
da Prizão Ferreira, moradores 
no largo cie l). Carlos, destra vil-
Ia, em que pedeua lic(,nça para 
montarern unais ofiicinn de fogo o 
d'artiticio, no rnvsino largo; e 
pnr'ì.so , crinYidadas todas aS 
anctoridak;i chefes ou geren-
tes de qunsquer esttlhclrciu3en-
toS e todas as pessoas interes-

sadas n nprescntnr no rncsnitl 
odi—ubé imç()o, dentro de 30 
(lias, a contar cie 7 elo corrente, 
a-expodçiao de qualquer motivo 
de opposiçïao, que, tiverem con-
lro r, concesstlo da mesma li-
cença, em confniidade do de-
creto ele 2 t do 8br.° de 1863. 

(466) 

Lu 

No dia 2lr do corrente, ce-
lebrar-se- lia coai toda a poui-
Im a festividade do Senhor do 
13omfm,que lodns cís annosse 
faz nesta villa. Na vespera da-

eia haverá ó noite o cos-
gtrelle c tumado arraial no largo do Bom-

lim, sendo este brilhantemente 
illurninado com profusos e vis-
tosos lumes de variegadas cri. 
res e disposios'simetricamente 
em lindos arruamentos, tuenti-
do escolhidas peças de musi-
ca duns phylarmonieis no5,seus 
respectivos coretos , caprichosa-
mente illuminados á-veneziana. 

(170) 

+11ce•itl•stnl it>!.a con;•••e• -tRa 
4Utlairtio R»0I+oalar 1•'esaóaa•mã•fza 

Lui.Ao DE PENHORES 

Nos dias 6 e 2t) de junho, 
serão vendidos em loHào todos 
os penhores, qw- por falta dtr 
pagamento do juro forarn jtil 
gados abandonados, lia varie-
dade de roupas paro diversos 
usos e quandrlado de objectos 
de ouro e prata. 
U leilaio cUedua-se na rua 

do Baixo, em 13areellinhos, des-
de as 2 horas da indo em dian-
te. Avisão-se os sm. mutuários, 
a vir até o dia 2ii reformar ou 
resgatar seus penhores. (x.71) 

0 presidente e membros da 
commissão iidrninislrntivra do 

Recolhimento do ✓}lesmo Deus, 
d'esta villa. 

1'110 presente são convidadas 
todas as pessoas (rue pretendem 
tomar darrcridaiiienlo todas as 
terras de lavradio e mano per-
tencentesa;gtaellc estabelecimen-
to a comparecercui iro dia 19 

17   

do corrente rnez, pelas .9 ho-
ras do manhã, na portaria prin-
cipol do referido recolhimen-
to.— 2 ele junho de 
1851. , 

0 presidente, 
(1t39) Thouia.- Gonzo da Costa 

f'e•ide-se aaarti l(•a`ido: a•eha'esc7z-, 
laudo dez acú ,es cio .•araco  dc 
arcealos, coar?, eºal w41 /éita cie 

421:000, pelo veár de X145:000. 
Flóres v.,' Ii;O l'o,^lo k (4G'1) 

N!'+tlria Luiza, casada cone Ma-

noel José de Faria, dei wlie-
zia d'itivellos, lir(!viiie o Iiubli. 
'co em geral, para .que taco 1,a.. 
ra conlrnlo ou tuinsacc io lalgu-
rna, cotia aquele(, seu marido, 
sem acue aquela saia inuì!icr 

9 
(1SA.a a Ales corte pessoas Ct a-

quella freguezia, soei pena d(, 
nullidnde. -- Lircellos, 2;i d, 
maio de 1 S8 t . 

Pela declarante 
0 solicilndciM 

(455) Joaquim de Freitas F'édroaa 

UTE1y,Ç A 0 
A sociedade chie Oravade 

baixo da f.rnia de Mnrtins cf: 
l• aria, na Viela de Barcellos. 
foi dissolv;da de comitumi ac 
cardo, par escriptura ala; 11 
de maio de 1,881, flcindo todo 
o activo e passivo, da rxtincta` 
l :armai, a cargo de Joào José 
H ai, liris, o que se faz publico 
par,  devidos effeilns. 

(tti;G) João José jk; lins 

t'L•1•[SE 
1,ende-se zuna inora-

(la de casas d,2 an.-
dwsk sita vã RUI 

Pireila d'csla trela, '(w•a lrata'r 
Coari % dona a sa•.' Mai a da 
Unce00. •4b2i 

EJI I OS •E 110'.V• 
PELO juizo de direito da co 

Marca de Barcellos e cartono do 
escrivão abaixo assignado, a rcquc-
rimenlo do Agente do íllinisledo 
Publico, corara representante da Fa-
zenda Nacional, correm edilos de 10 
(lias, a contar do ultimo annuncío, 
citando todas as' pessoas incerias 
que se jnáuem com direito á quan-
tia de 883.000 is., ria caixa geral 
dos deposilos, prmbUo de propoe-
dades expropriadas, para a eslra-
(Ia real n.° 30 do Porto a Vallen-
ça, senho de 1larrellos ao Neiva, 
lanço da Silva à MONação do Ira 
real do Trimel, Minadas na frcguc 
zia de S. Fins dé Tainel, o perlem 
centes a Manoel Joagoim da Cunha 
Lobo Sotto-maior e irmã 11, Felicia, 
do Castello do Neiva, Anua de per-
ros; solteira, Fr;indsco João ilusa, 
ambos da mesma do S. Fins, joa• 
quito (A Costa, de Quinliães, Ma-
noel Pereira de Souza, de Aborim, 
filaria Josefa llarboza, solteira, An-
tonio Peréiro, Joagnim Pereira, cia 
mesma de S. fins, e Manoel Duar-
te Pinhcíro, da ale CarapeçoN com 
a pena de (rue nada oppondo den-
lr'o }do i'Cferrdo pr•aso sereiu as pro, 
pricdados julgadas livres e desem-
baraçadas e adjudicadas á F. N., 
suba•ogando-so no seu preço qual-
quer encargos que por ventura os 
alfectem.--Carcellos, 28 de maio de 
18si: 

Verifiquei a eeacc;ao. 
U juiz—PLOcha liradi 0. 

0 eSeriSào 
(11;8) Donasºagosto. d'ANevedo 

Q dia 2G do corrente me>; 
cie junho, por 10 horas da ana-
nhã, lis portas riu tribunal j• 
dicir•l desta rr,rilarea, perante 
n Juiz de direito sI'csla mesnia 
c o cscrivaio do 1 'latïiciv, Cor-
doso, so tecei de proceder é 
arreinataçãao cie parte dais bens 
venhorndos a Antonio álaria dr 
;ir)la,a `) t1CIr"(a Ç rntr& er, dal 

(regl)rziu de Nenieini, 13;1 exe-
cu ão por pensõ" que Us prn, 

',:1111 José GOM OS d'Aratujo, vi(r-
vo, dai inesnia freguezia, coniti 
cessionario, de IL Moda Con 
(Bela ele Va'sconcellos T3ancleir 
,lc Lemos, solteira, propriet, 
ria, ceai Povoa do Vir•rim, eu 
,tos bens são oS segutritos : — 
l.° Ama morada de ct,sas [or-
res com saila, quartos, erijais r 
nartis perlen çais, e, junte; terr;1 
ele horta e de lavradio, cork 
latas, arvores de vinho e frmn 
com oito oliveiras no enunábo, 
cercado de paredes e vallos 
indo sito no lugar cio Pene 
do, freguezia de Macieira, r 
avaliado iva qurinlia de' réi• 
580;700--2.° o campra de Foi] 
tello, de, lavradio' e inatto, cozi 
arvores (le vinho e fruta, ` si 
ivado alo lugar do seta nome 

reá mesma freguezia e avalia 
doso qúanda de SI V010 réi: 
--3.° o campo de Salgueiros 

de lavradio cora arvores de vi 
nho e terra de inaito cora l(i 

nheiros, atravessado ene pari, 
pelo Xio, situado no lugar d• 
,jiicme, da dita freguezin. 
o areei+ido na quantia de OU 
1 A87:400.— F, outro sim pai, 
Me Geatn citados quaesquei 
credores incertos nos termos d, 
,fisgo S1'( do coligo cio pra 

cesso civil parti os devidos ef 
''Oitos.—I3arcellos, h de juiih: 
de 1x;51. 

Verifiquei a exacti(jrão. 
0 juiz de direito--ltocha Iara 

dinho. 

1) cscrivaìo 
(1:60) João T. ela Silva Cardoso 

PaiólMA PnAGA 

1&0 dia 26 do correnle, peia 
10 horas da manha, á porta do tri 
banal judicial desta cila, sito rir. 
lar? 6 da Praça, cm virtude da exe 
ençgo que IL lzabel Candida Ne 
ves, viuva, da cidade de Vo nna do 
Castello, ?move contra Manoel lio. 
drigues Coulinho c mulher alaria 
Rodrigues íllcira, do frcgnezia d( 
Belinho, desta comarca, leni de 
procetiel'-Se à ai'r'eniataeã0 das pro-
priedades seguintes:-- tema morada 
de casas torres, cobertos; eira de 
casco, e junto d'esta casa tem e'-
indo de le1'ra lavradia com uveiras 

e fruteiras, tido Sito no lugar de 
St.° Amaro, . da dita freguezia de 
Netinho, tudo avaliado eia 736700 
rs--um campo de lavradio, sitila-
do nó lugar do Prado dTís, na 
niesma freguezia, corre de noi•tc ;l 
sul o faz unia volta pelo nascente, 
avaliado eni 077:300 rs.--e ruma 
houça de mano coral pinheiros c 
lirrcuo do terra lavradia junto, tu-

do silo no lugar cl'Ar(?a, e chama-
do Seis Prados, na mesma fregue-
zia, corre do perle a sul e faz rima 
chave na cabeça (In sttl para o poen-
te, avaliada em 306:100 rs. 
E Orai observancia do art.° S14 

n.° 1.° do coligo do processo ci-
vil, pelo presente são citados quacs-
quet cre(l;)res incertos, para fica-
rem srientes do (lia (Ia arremata-
ção e usarem dos seus direitos, 
querendo, fazendo-se-Ihes lambem 
sciente que a alludiAa execução 
corre setes termos no juizo cie direi-
to da comarca de Várina do Cas-
telln c cartoilo do escrivão ajudan-
le Joãó Filippe de Castro,- aonde 
foi passada precataria dirigida a 
esle juizo.—Barccllos, 1 de junho 
de 1881.` 

Verifiquei a exactidão. 
0 juiz de direito=11ocha Fradi-

nho, 
0 escrivão 

(h63) Patilo A. da Mocha Andrade 

110 alia 3 do Artum mez 
do julho, por 10 horas da ma. 
11h5, ás • porias do tribunal ju-
liciai cresta comarca, perante 

juiz de direito desta mes-
ui<a e o escrivão do 1.° Xi-
iio, CBrdoSO, se lera de pro-
"âa á arrematação, em lias-
o publica, dos bens penhora-
los a Francisco Lopes, auzen-
te, e mulher Luiza de Jesus, 
,Ia freguezia de SI.' :tlariá de 
Gallegos, rio e"Xecução hYpothe-
aria que lhes promovem o Juiz 
Itlesarios tia confraria do San-

.issimo Sacramento de S. 4-
conte d'Areias, os quaes srio os 
segui n tes : -- 1.° ultra leira de 
avradio, denominada da Ca-
bana, situada no lugar da Agra 
Ia Cabana, da freguezia de Si.' 
siaria de Gallegos — 2.' outra 
eira de lavradio coei arvores 
(vidradas unida áquella pelo !a-
lo elo norte, no mesmo lu-
,ar e freguezia, e ambas ava-
iadas com o abatimento do fo-
M que d'ellas se pago á casa 
tos Biscainhos, da cidade de 
Braga, na quantia de 17:22® 
,•leis. E outro sim por este fi- 

:am citados quaesquer credo-
res incertos nos termos do agirá;. 
Sh4 dai rodigo do processo ci-
vil dura os devidos efleitos.-

13,wellos, 10 de junho de 1.881 
Yorifiquei a ciactidãor. 
0 jttiz• Ro€ha Fradinho.. 

0 es rivaão 
(463) Joáo R. d'a,Sitva Cardosea 

11021k.<UN luz ma InEwg 

0 Juizo de Direito e T3r•pliãos 

desta comarca de Barcellos, 
c•artorio do escriv,ao. do 3.° ofi-
cio, Andrade, correm editos da. 
trinta dias a chamar os crè-
dores e legatários incertos ou 

desconhecidos Pára da comarca, 
irara, assistirem, querendo, aos 
termos do inventario a que se 

procede por fallecimento de l). Anna Clementina de Campos, der 

F;io, em hnrtiaonio coai o ar 
tipo 2018 do Codigo Ci vil e 

s.° do art. G96 elo Codigo do 
Processo Givíl. ---Uarcellos 7 2, 
de maio do 1881. 

Verifiquei. 

U Juíz—Roch i 

(,169) Paulo A, da liócha Andrade 

1 
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E CIEDADE LOTERICA BIZILEIRA 
CONDIÇÕES WASSIGUTURA: 

.La A Grande Sociedade Loterïca Brazileira é formada ele 
500 bilhetes inteiros ori•;inaes ela Grande Loteria ela Cúrte, alo 
Brazil, os quaes ao preço de 12 000 réis constituem o ca-
pital de 6:0005000 fortes. Estes 500 bilhetes formam 50 de-
7enas ele ntlmcros cova terminações dilferentes, o que offe-
rece desde já a vantagem ele contar-se cotia 50 PREIIIOS 
CERTOS, naão'podendo portanto perder-se tudo, r2resmo no 
caso inanis infeliz. 

2.' A taxa cias entradas, era numero de quinhentas (500) 
será ele 1245000 carta unia, ficando cotntudo ao cambista o 
livre direito ele augrrlentar• ou diminuir este preço, segun-
do as altcra(•ões chie dér•em no mercado. 

3.' Quando seja alterado o preço de cada entrada, o que 
se fará conhecido por taaeío de annuncios, ficara os socios 
chie j,1 11ót.>ver•ern subscripto pelo preço aqui estipulado, isen-
tos de toda a responsabilidade pelo augmento ele preço e pe-
la rnesamk fórma, não terão direito a indeºnraisação alguma 
pela diminuição, tendo portanto de completar opportuna-
nrcntc as suas entradas pelo preço chie houver sitio regula-' 
do na oc easiã- o dal sua 1ti scr rpcaao. 

4.a Qualquer pessoa pôde entrar corra a quantia correspon.. 
(lente a qualquer de entrarias, isto é, com 123000 
d,éis, 245000, 36,••M0 ou outras quantias superiores, divisi-
veis por 128000 réis. 

5.' No acto da stlbscripção, pagará cada socio a quarta 
'dar-te da importancia das salas entradaas, do que receberá 
um recibo provisorio; e quinze dias antes da extracção do 
primeiro sorteio, que sena previamente annunciada, comple-
tará o pagamento da mesma importancia, recebendo por es-
sa oecasião, em troca do provisorio, ura recibo cona peten-. 
temente legalisado, e beta assai urna lista cios nuineros cios 
.bilhetes, assignada pelo cambista e pelos directores do ban-
co onde os mestilos bilhetes forem depositados erra harrnouia. 
cora a condição seguinte. 

6.a Vinte (lias antes (Ia extracção do primeiro sorteio, se-
rão os 500 bilhetes que constltueraa esta sociedade deposi-
tados á ordem dos socios era tare dos bancos (festa cidade, 
pelos mesruos socios escolhido, para o que serão preyiarrten-
te convidados a reunir-se. 

7.° Para que os bilhetes fiquem completa e verdadeiramen-
te á ordena dos socios, serra pelo cambista entregue ao res-
pectivo banco, juntarnente, com os bilhetes, urna lista de to-
dos os associados até então ínscr•iptos, sendo depois addi-
cionados os nomes que posteriormente, se forem inscrevendo. 

8.' As entradas são nominaes, e só póde o direito ci'ellas 
ser transferido a outr•etu, mediante endosso competentemen-
te, averbado, sem o qual será dulia a tra)sfereucia. 

9.a Torto o sono que até dei dias antes ela extracção do 
primeiro sorteio, não houver completado o pagamento das 
suas entradas, será excluido da sociedade, perdetido irreme-
diavelmente o direito á quantia que houver (lado em con-
ta. 

10. Depois ele extrahidos tortos os Ires sorteios (]'esta lo-
teria, e logo que cheguem as respectivas lista ,, cios preli ios, 
será en via da urna a cada socio, e lobo será aimunciado o (lia 
para uma reunião geral dos associados a qual não poderá ser 
acates de 4, nem depois de 8 (lias (Ia data elo annuncio. 

11. Na reunião de que trata a con dição tarltecedente, será 
por votaçào nominal (sendo preciso) resolvido pelos socios 
qual a ínaaneira de liquidar a iniportancia dos prernios citar 
sociedade. 

Ultima. A inscripeão de qualquer socio u'esta sociedade, 
importa a sua completa a(lhesão a todas estas condições de 
que lhe será dado conhecimento arrtecípaado. 

Continua aberta esta sociedade, parta a gaa.:al arada ha al-
gumas entradas,'nó estabelecimento de loterias de LOUREN~ 
ÇO MARQUES D'ALMEIDA, á rua (Ias Flores, 1 12e 114, Porto.. 

1\o rnesino esta beleeiraaento se eucorltra à vicea(lca -urxa gran— 
de e variado sortido de bilhetes inteiros, meios bilhetes ori-
ginaes e quartos para a referida loteria, com direito aras 3 
sorteios. 

Executa-se gtlalgtier enconatnenda das provincias, e de-
pois das extracções se envia a cada uiiE freguez urna lista 
geral dos numeros premiados. 

N. B. A EXTRÀÇÃO D'ESTft LO'T'ERIA L NO DIA 30 DE JULI10 
PROXI lo. (467) 

>S i s t eli 
DA 

PRVM.EIRA GRAUE LOTERIA D;1 CORITE 

A RME 8MIME UMIU NOIEM UDWW POR INEV MA 
16;701 a 16:710 
17:101 a 17:110 
19:611 a 19:620 
20:011 a 20:020 
21:161 a 21:170 
23:101 a 23:110 
68:651 a 68:660 
69:601 a 69:610 

105:511 a 105:520 
105:711 a 105:720 

106:101 a 106:110 
107:621 a 107:630 
108:401 a . 108:110 
109:251 a 109:260 
117:211 a 117:20 
1.20:021 a 120:030 
124:071 a 124:080 
169:651 a 169:660 
1.70:601 a 1.70:610 
200:611 a 200:620 

205:211 a 2 05:22 0 
206:201 a 206:210 
907:101 a 207:110 
208:581 a 208:590 
216:1111 a 216:150 
219:011 a 219:050 
268:651 a 268:660 
271:621 a 271:630 
305:211 a 305:220 
306:031 a 306:040 

307:111 a 307:120 
308:181 a 3 08:119 0 
316:711 a 316 :720 
317:101 a 317:1.10 
32 0:2 51 a 320:260 
322:061 a 322:070 
323:031 a 323:010 
369:621 a 369:630 
370:651 a 370:660 
1102:721 a 402:730 

405: 231 a 
406.801 a 
408:591 a 
415:1'1 a 
417:711 a 
418:7111 a 
421:011 a 
1123:111 a 
469:G11 a 
470:651 a 

1105:24,0 
1106:810 
408:600 
415:50 
417:720 
1t18:750 
421:020 
423:120 
463:620 
470:660 

Lm harmonia com as condições do prospecto desta sociedade, formam estes 500 
bilhetes 50 collecções de numeros com terminações difCerentes; o que offerece desde já 
a vantagem de contar-se com 50 preaºfios certos além dos que por sorte possam 
sair. Independente (!' isto, torna-se esta sociedade recommendavel pela grande variedade 
do numeros, visto que cada uma das 50 collecções (ou dezenas) é formada de numeros 
de milhares differentes umas das outras. 

Restando já poucas entradas para esta sociedade, se previnem as pessoas que toem 
desejo de subscrever, para que o façam o mais breve possivel, na certeza de que não 
se garante a pessoa alguma a sua inclusão n'esta sociedade (mesmo que o hajam re-
conimendado) emquanto lhe não fór passado o respectivo recibo provisorio. 

Aos socios já inscripios será opportunamente 'enviada, junta com o recibo defini-
tivo, urna relação dos 500 numeros, devidamente authenticada, segundo as condições do 
prospecto. 

N. B.—A extracção desta loteria é no dia 30 de julho proxímo. 
Todas as encommendas devem ser enviadas ao cambista 

11.2-1111a Ílas dores-1141, 1p01&'M (468) 

L111'I1LAlSA GAMOES--LARGO DO AI'010 
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